
Prefeitura Municipal rle Capoeiras
COM IRABATHO E §ERIEIIADD

LEf Ne: 274/96

DrsPõE soBriB As DTRETRTZBS

oncarcnrÁnrÂs pâRÂ o rrsncÍcto DB

199? B oÁ ournes pnovrphrcres.

o pnltBrro m xnrrcÍpro DB cÂpoBrnAg, BgrADo DE pBRtaârgrco,

no uao de .urr atribuigõet lrÍaig, de asordo êoE a Lai
OrEânioa do üunioipio, frs sêbêr gu€ à Cánara aFrrovou e
rcDoiona a aaguinta Lai:

^rt. 
1r -

Di retrizcc
üunioiplo,

Eioàu ertàbcleoidar noc t.rtoa
Scraic parâ etaboraÇão do

r.lâtivo ao cxeroíoio de L99?i

d..ta Lci,
Org!EÊn to

àg

do

Art- 2t - No Projêto de L.i OrgÀrantária, as Rroritêr G ê.
Drepcear arrâo orçada! !.lundo o! pr.go! vl3cntrr .E AEoato
<te 1996 ;

Art. 3r - O PrefÊito !Íunioipal, podtrá ilpl.ntlr Plano dc
Càrgoa c 8alários, rcaju!tà" v.noiEento! c adnitÍr peatoal,
do aoordo oor à Lai, deedc qua a drapcaa oor pcaeoal o

anoartor, não ultrapaaaa a 65I (aaaaatrtà c oinso por oanto)
do tgtÀl dàr raoaitâ! oorrGntca;
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COIT TRABATIO E SERIEDAD}

Aat. ôr
inv!rt ilcnto.
Invc.t ir€ntot i

Na

a cra
fixação
torado

daa daaPala! rclativa! ao!

por bace o Plâno Plurianual de

Att. 5r - A propolta Organcntária da Câsara l{unioípal rcrá

r.Lctida ào Bx.outivo atÓ 30 de lulho dc 1996' para finl dc

adcquaglo no orgaDGnto Geral do t{unloípio;

p.ÀRÁgR rro ÚrIGO: A dcrpeea oor o Podcr t-3i.I{rtivo não cerá

.uPcÍior a 10Í (dêt Por oento) da roocita
arreoadada.

DAÉi IIÀ LBGI srÂcÃo TRIBUTÁRIA

Art- 6e - A Prríritura t{unioipal poderá reàlizar altcragõro

na Lo3irlagão tributária quc re tornâr neoessária' para

vi3ênoia no exnroíoio da 1997i

P/rnÁcRÂfo Útllco 3 s. polcível, o orge'êDto Üunioipal para

aquele exeroioio, cetirará À receitô
r.tultânt' d" eltetrrgôor previrtar ne3tê

art i3o '

DA LEID

Art. ?r - Na Lei Orgaucntárià Anual e olaÔeificagão

RcoGitaa e dal Deoporat, obedeoerá ac Írortat oontida'

L.i Fêdcral N, ô-32ot6., c altaragõc! Pott'riorc!;

das
na

Ast. 8e - A L.i Orgarentária
êo Exeoutivo PÀra:

t{un i o ipat oonterá autorizagão

I - Corrigir or valoree do Projeto dl Lri atravér d'

Dcoreto Gntr€ o pcríodo ooapreendido dgt BGre' de 
^3otto

inolulivc, e de d.zG[bro dG 199ó' adotêndo-!' oolo fÊtor de

oorrcaão a U?IR ou Índioc OÍioiat que a tubltitua' ô Partir

d. jànciro do L997;

II - guplcrêntar Dotegôca orgarcntária! até o Iirit' d' 30Í
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Prcfeitura Municipal de Capoeiras

(trinta por oento) da Reooita íixada c
III - Rcatizar oPeragõrr dc crÓdito
rcoeita até o liritc dG 25i (vint' ê

r.o.itâ Pr.virtê c oorritida i

oorrltidâ i

por ant.oiPâ9ão
oinoo por oanto)

dâ

da

^rt- 
9r - o Pr.íaito üunioipal Podrrá colcbrar oonvênioo'

aoordoe, aiust.s ou tirilàral ooa órtão' dà Adainiatração

Fêdêrül , E.tadual, l{uniciPal ou partiaular' obJetivândo a

cxeouçaõ de Proi.tor dc atividada! de int'rett' coDul!;

Ârt. lOs - 8r o ProJ.to d. L'i Orgarcntária não for

aprovado âta o tórrino do úItiuo pcriodo l'5i'lâtivo d'

Lgg6, a Câaara t{unioipal rcrá d' ir'diato oonvooadâ

extrêordinarlâr.nt. Pclo Prcaidcnt'' na for!â'stabcleoida
pcla Lei d€ Or8anizagão !íunioiPai, até quc eeja o Proieto

aprovado;

PARÁGRâFO (hIICO: 8e até 31 de dczerbro d€ 1996,

Orgarcntário não f,or lProvado,
poderá Graeoutu rua Progralação,

lenaaig doc

o ProJcto
o PrcÍcito
obedeoendo

orédi tosoi lirit.s
organ ntário.;

Alt. 11r - A liberagão dc roourtot pürà oada unidadr

organentária d.P.ndcrá de pbograuaÇão finônoêirà dc

draerbol;o, G.tab.laoidâ pelo Cheíe do Poder Ex'outivo

Munioipal Parà cada bi"ttrc, llvando-ee clD oonta o

dercnpenho da rcocÍ ta ;

Art. lze
publioação;

Esta Lci entrará GD viSor na dâta d' tua

Âv. 3t ds Março, 87 . CEP 55.36S00 . Pornambuco
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x*r Prefeitura Municipal rle Capoeiras
COIT TRABATIIO E SIRIEDAD}

Art. 13! - Revoiadaa ae diaPoaigõec en oontrário.

GÂBII'T3TE DO PRBFBITO EIí oô DB JILHO DB 1996.

DB
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